
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.782.263 - SP (2018/0313022-4)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
REQUERENTE : ANDREWS MARCOS CARNEIRO LIRA 
ADVOGADOS : PATRICIA CRISTINA DE BRITTO MOITA  - SP412544 
   VITOR MAURÍCIO TAVARES MOITA  - SP411910 
   MARIA JANIELE ANDRADE DE OLIVEIRA  - SP407796 
   WESLEI BRAGA FRANÇA  - SP408173 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : ALEX SANDRO GOMES (PRESO)
INTERES.  : MARIVALDO RODRIGUES DE MELO (PRESO)
INTERES.  : BRUNO DA SILVA SOUZA (PRESO)
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
   RICARDO DE SANT ANNA VALENTI - DEFENSOR PÚBLICO - 

SP324471 
 

  

DECISÃO
Trata-se de pedido de efeito extensivo formulado por Andrews Marcos 

Carneiro Livra.

Alega que o requerente que a presente hipótese possui identidade 

fático-processual, em que houve o reconhecimento da minorante do tráfico, 

devendo ser adotado o mesmo tratamento.

É o relatório.

Decido.

Considerando que, na presente hipótese, revelam-se idênticas as situações 

processuais do requerente e de todos os corréus, visto que os fundamentos 

utilizados para a fixação da dosimetria foram os mesmos aplicados, cabível a 

extensão da ordem, nos termos do art. 580 do CPP, a fim de fixar idêntica pena, 

consoante os parâmetros estabelecidos na decisão proferida nesta Corte Superior, 

que, inclusive, transitou em julgado.

Ante o exposto, defiro o pedido do requerente Andrews Marcos Carneiro 

Lira, com efeitos extensivos ao corréu Raunir Mendes da Silva, no sentido de 

reduzir a sanção para 2 anos e 2 meses de reclusão e 222 dias-multa, no regime 

semiaberto, substituindo a pena privativa de liberdade por restritivas de direitos a 

serem estabelecidas pelo Juízo das execuções.

Publique-se.

Intimem-se.
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Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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